
 

 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA 
P O D E R  E X E C U T I V O  

E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
 

 
 

GESTÃO: 2013/2016 
 

Rua Mato Grosso, n.º 142, Bairro Centro, Castanheira-MT – CEP.: 78345-000 – Fone: (66) 3581-1166 
CNPJ/MF n.º 24.772.154/0001-60 – e-mail: prefeituraCastanheira@gmail.com 

 
 

 
PORTARIA N.º 086/2015 

 
Determina a Progressão Vertical dos  Servidores Públicos do Município de  Castanheira – 
MT, nos termos da Lei Complementar Municipal  n.º 723/2013, e dá outras providências. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições legais, conferidas 
pela Constituição Federal e pelo art. 68, incisos III e IX, da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com as normas e a 
legislação em vigor, 

 

 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1.º  - DETERMINAR, nos termos do art. 37 da Lei Complementar Municipal n.º 723/2013,  a progressão 
vertical, da mesma classe salarial, dos servidores abaixo relacionados, em razão da implementação do tempo de serviço no 
respectivo cargo público. 

 
Nome Cargo Data Implementação Nivel  Atual classe Nível  Implementado 
Rosemeire Jacinta Duarte Agente Adm. III 01/03/2015 16 c 17 
Maria Inês da Silva Poiate Aux. De Serv. Gerais 01/03/2015 04 B 05 

 
 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 



 

 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA 
P O D E R  E X E C U T I V O  

E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
 

 
 

GESTÃO: 2013/2016 
 

Rua Mato Grosso, n.º 142, Bairro Centro, Castanheira-MT – CEP.: 78345-000 – Fone: (66) 3581-1166 
CNPJ/MF n.º 24.772.154/0001-60 – e-mail: prefeituraCastanheira@gmail.com 

 
 

 
 
Castanheira-MT,  02 de março  2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 
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PORTARIA N.º 087/2015 

 
Determina a Progressão Vertical dos  profissionais da Educação Básica do Município de  
Castanheira – MT, nos termos da Lei Complementar Municipal  n.º 734/2013, e dá outras 
providências. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela 
Constituição Federal e pelo art. 68, incisos III e IX, da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com as normas e a 
legislação em vigor, 

 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º  - DETERMINAR,   nos termos do art. 44 da Lei Complementar Municipal n.º 734/2013,  a progressão vertical, da 

mesma classe salarial, em razão da implementação do tempo de serviço dos profissionais da Educação Básica do Município 
de  Castanheira – MT,  abaixo relacionados : 

 
Nome Cargo Data Implementação Nivel  Atual classe Nível  Implementado 
Agostinha Maria de Jeus Professor  Especialização 01/02/2015 05 C 06 
Claudinéia C. Gonçalves Professor  Especialização 16/02/2015 07 C 08 
Ivaldo Vieira dos Santos Professor  Especialização 16/02/2015 07 C 08 
Laura Helena O. Hutra Professor  Especialização 16/02/2015 07 C 08 
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Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

 
 
Castanheira-MT,  02 de março  2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 
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PORTARIA N.º 088/2015 

 
Determina a Progressão Vertical dos  profissionais 
da Educação Básica do Município de  Castanheira – 
MT, nos termos da Lei Complementar Municipal  n.º 
734/2013, e dá outras providências. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, incisos III e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com as normas e a legislação em 
vigor, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º DETERMINAR, nos termos do art. 44 da Lei Complementar Municipal 

n.º 734/2013, em razão da implementação do seu tempo de serviço, em  março de 
2015 a Progressão Vertical da servidora pública municipal SILVERA FEITOSA 
VIEIRA,  investida  no cargo de APOIO ADM. EDU. PROFISSIONAL DE INFRA 
ESTRUTURA,   que passa do Nível 07  da Classe A para o Nível 08 da mesma 
Classe, do respectivo cargo público, a partir de 01 de março  de 2015. 

 
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 
 
 
Castanheira-MT,  02 de março  2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 
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PORTARIA N.º 089/2015 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS 
REGULAMETARES A SERVIDORA LIDIA 
PINTO  E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 
 

     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 

       Art. 1º -  Com base no Art.  87,  § 1º da Lei Complementar  nº 471/2005,  Conceder 

30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em JULHO/2014, à servidora  LIDIA 

PINTO,   que exerce o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO III,   lotada  na Secretaria 

Municipal de Finanças,  para serem gozadas no período de 01 á 30 março de 2015. 

 
            Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Castanheira-MT,  02 de março  2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 
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PORTARIA N.º 090/2015 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS 
REGULAMETARES AO SERVIDOR LUIZ 
APAREIDO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 
 

     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município. 

 

 
RESOLVE: 

 

       Art. 1º -  Com base no Art.  87,  § 1º da Lei Complementar  nº 471/2005,  Conceder 

30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em maio de 2014, ao servidor LUIZ 

APARECIDO,  que exerce o cargo de vigia,  lotada na Secretaria Municipal de Saúde,  para 

serem gozadas no período de 01 á 30 março de 2015. 

 
            Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
Castanheira-MT,  02 de março  2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 
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PORTARIA N.º 091/2015. 
 
 
 

Determina o desembolso de valores, mais a verba 
patronal previdenciária em favor do Estado de Mato 
Grosso, em conformidade com o Termo de Cessão 
n.º 017/2015, referente ao servidor, JOÃO 
MANÇANO BRUSCAGIN, bem como o pagamento 
de complementação de vencimento observado o 
cargo atualmente ocupado pelo mencionado servidor, 
e dá outras providências. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições 
legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, incisos III e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com as normas e a legislação em vigor, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Determinar o desembolso de valores, mais a verba patronal previdenciária 

em favor do Estado de Mato Grosso, em conformidade com o Termo de Cessão n.º 
017/2015, referente ao servidor, JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN, que deverá ser 
efetuadopor meio do Documento de Arrecadação - DAR, emitido na página da 
Secretaria de Estado da Fazenda/MT, no endereço eletrônico, www.sefaz.mt.qov.br. 

 
Art. 2.º Determinar o pagamento de complementação de vencimento ao servidor 

público municipal, JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN,a contar de 02 de março de 2015. 
 
Art. 3.º O valor a ser complementado, deve limitar-se a diferença do valor do 

vencimento que o servidor efetivamente recebe do Estado de Mato Grosso e do cargo 
que está atualmente investido no Quadro de Pessoal de Município de Castanheira-MT, 
por tratar-se de servidor cedido, por meio do Termo de Cessão n.º 017/2015. 

 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 
 
 
Castanheira-MT, 03 de março de 2015. 
 
 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 

http://www.sefaz.mt.qov.br/
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PORTARIA N.º 092/2015 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS 
REGULAMETARES AO SERVIDOR JOSÉ 
PEDRO DANIEL, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 
 

     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município. 

 

RESOLVE: 
 

       Art. 1º -  Com base no Art.  87,  § 1º da Lei Complementar  nº 471/2005,  Conceder 

30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em JULHO de 2012, ao servidor JOSÉ 

PEDRO DANIEL  que exerce o cargo de vigia,  lotada na Secretaria Municipal de Saúde,  

para serem gozadas no período de 01 á 30 março de 2015. 

 
            Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Castanheira-MT,  02 de março  2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 
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PORTARIA N.º 093/2015 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS 
REGULAMETARES AO SERVIDOR BENEDITO 
FRANCISCO DE APARECIDO,  E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 
 

     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 

       Art. 1º -  Com base no Art.  87,  § 1º da Lei Complementar  nº 471/2005,  Conceder 

30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em fevereiro/2015, ao  servidor 

BENEDITO FRANCISCO DE APARECIDO,   que exerce o cargo de JARDINEIRO,  

lotada  na Secretaria Municipal de Educação,  para serem gozadas no período de 01 á 30 

março de 2015. 

 
            Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Castanheira-MT,  02 de março  2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 
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PORTARIA N.º 094/2015 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS 
REGULAMETARES A SERVIDORA MARIA 
APARECIDA FEITOSA,  E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 
 

     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 

       Art. 1º -  Com base no Art.  87,  § 1º da Lei Complementar  nº 471/2005,  Conceder 

30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em fevereiro/2015, à servidora MARIA 

APARECIDA FEITOSA,   que exerce o cargo de APOIO ADM. EDUCACIONAL DE 

MANUTENÇÃO DE INFRA ESTRUTURA,  lotada  na Secretaria Municipal de Educação,  

para serem gozadas no período de 01 á 30 março de 2015. 

 
            Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Castanheira-MT,  02 de março  2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 
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PORTARIA N.º 095/2015 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS 
REGULAMETARES AO SERVIDOR PEDRO 
MARTINS GOVEIA,  E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 
 

     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 

       Art. 1º -  Com base no Art.  87,  § 1º da Lei Complementar  nº 471/2005,  Conceder 

30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em fevereiro/2015, ao servidor PEDRO 

MARTINS GOVEIA   que exerce o cargo de SERVENTE,  lotado  na Secretaria Municipal 

de Educação,  para serem gozadas no período de 01 á 30 março de 2015. 

 
            Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Castanheira-MT,  02 de março  2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 
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PORTARIA N.º 096/2015 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS 
REGULAMETARES A SERVIDORA SILVERA 
FEITOSA VIEIRA,  E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 
 

     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 

       Art. 1º -  Com base no Art.  87,  § 1º da Lei Complementar  nº 471/2005,  Conceder 

30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em MARÇO/2014, à servidora SILVERA 

FEITOSA VIEIRA,   que exerce o cargo de APOIO ADM. EDUCACIONAL DE 

MANUTENÇÃO DE INFRA ESTRUTURA,  lotada  na Secretaria Municipal de Educação,  

para serem gozadas no período de 01 á 30 março de 2015. 

 
            Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Castanheira-MT,  02 de março  2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 
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PORTARIA N.º 097/2015 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS 
REGULAMETARES A SERVIDORA ROSANE 
BOTTCHER,  E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 
 

     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 

       Art. 1º -  Com base no Art.  87,  § 1º da Lei Complementar  nº 471/2005,  Conceder 

30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em FEVEREIRO/2015, à servidora 

ROSANE BOTTCHER,   que exerce o cargo de APOIO ADM. EDUCACIONAL DE 

MANUTENÇÃO DE INFRA ESTRUTURA,  lotada  na Secretaria Municipal de Educação,  

para serem gozadas no período de 01 á 30 março de 2015. 

 
            Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Castanheira-MT,  02 de março  2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 
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PORTARIA N.º 098/2015 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS 
REGULAMETARES A SERVIDORA CELMA 
APARECIDA MARQUES RODRIGUES E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 
 

     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 

       Art. 1º -  Com base no Art.  87,  § 1º da Lei Complementar  nº 471/2005,  Conceder 

30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em JULHO/2013, a servidora CELMA 

APARECIDA MARQUES RODRIGUES,   que exerce o cargo de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE,  lotada  na Secretaria Municipal de Saúde,  para serem 

gozadas no período de 01 á 30 março de 2015. 

 
            Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Castanheira-MT,  02 de março  2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 



 

 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA 
P O D E R  E X E C U T I V O  

E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
 

 
 

GESTÃO: 2013/2016 
 

Rua Mato Grosso, n.º 142, Bairro Centro, Castanheira-MT – CEP.: 78345-000 – Fone: (66) 3581-1166 
CNPJ/MF n.º 24.772.154/0001-60 – e-mail: prefeituraCastanheira@gmail.com 

 
 

 
PORTARIA N.º 099/2015 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS 
REGULAMETARES A SERVIDORA IVANI 
SOARES SANTOS VITORINO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 
 

     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 

       Art. 1º -  Com base no Art.  87,  § 1º da Lei Complementar  nº 471/2005,  Conceder 

30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em JULHO/2014, a servidora IVANI 

SOARES SANTOS VITORINO,   que exerce o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE,  lotada  na Secretaria Municipal de Saúde,  para serem gozadas no período de 01 á 

30 março de 2015. 

 
            Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Castanheira-MT,  02 de março  2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 



 

 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA 
P O D E R  E X E C U T I V O  

E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
 

 
 

GESTÃO: 2013/2016 
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PORTARIA N.º 0100/2015 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS 
REGULAMETARES AO SERVIDOR MIGUEL 
FRANCISCO DE APARECIDO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 
 

     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 

       Art. 1º -  Com base no Art.  87,  § 1º da Lei Complementar  nº 471/2005,  Conceder 

30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em JULHO/2014, ao servidor MIGUEL 

FRANCISCO DE APARECIDO,   que exerce o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE,  lotado  na Secretaria Municipal de Saúde,  para serem gozadas no período de 01 á 

30 março de 2015. 

 
            Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Castanheira-MT,  02 de março  2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 



 

 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA 
P O D E R  E X E C U T I V O  

E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
 

 
 

GESTÃO: 2013/2016 
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PORTARIA N.º 0101/2015 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS 
REGULAMETARES AO SERVIDOR CRISTIANO 
MALESKI  E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 
 

     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 

       Art. 1º -  Com base no Art.  87,  § 1º da Lei Complementar  nº 471/2005,  Conceder 

30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em  MARÇO/2014, ao  servidor  

CRISTIANO MALESKI,   que exerce o cargo de MECANICO II,  lotado  na Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos,   para serem gozadas no período de 01 a 30 de março 

de 2015. 

            Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Castanheira-MT,  02 de março  2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 



 

 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA 
P O D E R  E X E C U T I V O  

E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
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PORTARIA N.º 102/2015 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS 
REGULAMETARES A SERVIDORA MARIA 
JOSÉ DE ABREU E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 
 

     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 

       Art. 1º -  Com base no Art.  87,  § 1º da Lei Complementar  nº 471/2005,  Conceder 

30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em JULHO/2014, a servidora MARIA 

JOSÉ DE ABREU,   que exerce o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,  

lotada  na Secretaria Municipal de Saúde,  para serem gozadas no período de 01 á 30 março 

de 2015. 

 
            Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Castanheira-MT,  02 de março  2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 



 

 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA 
P O D E R  E X E C U T I V O  

E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
 

 
 

GESTÃO: 2013/2016 
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PORTARIA N.º 0103/2015 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS 
REGULAMETARES A SERVIDORA ANA 
MARIA CASTRO MARTINS E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 
 

     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 

       Art. 1º -  Com base no Art.  87,  § 1º da Lei Complementar  nº 471/2005,  Conceder 

30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em MAIO DE 2013, à servidora ANA 

MARIA CASTRO MARTINS,   que exerce o cargo de SERVENTE,  lotada  na Secretaria 

Municipal de Saúde,  para serem gozadas no período de 01 á 30 março de 2015. 

 
            Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Castanheira-MT,  02 de março  2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 



 

 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA 
P O D E R  E X E C U T I V O  

E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
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PORTARIA N.º 104/2015 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS 
REGULAMETARES A SERVIDORA ROSANA 
DA SILVA  E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 
 

     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 

       Art. 1º -  Com base no Art.  87,  § 1º da Lei Complementar  nº 471/2005,  Conceder 

30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em JULHO/2014, à servidora ROSANA 

DA SILVA,   que exerce o cargo de DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO,  lotada  na 

Secretaria Municipal de Administração,  para serem gozadas no período de 01 á 30 março de 

2015. 

 
            Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Castanheira-MT,  02 de março  2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 



 

 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA 
P O D E R  E X E C U T I V O  

E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
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PORTARIA N.º 0105/2015 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS 
REGULAMETARES Á SERVIDORA VERA 
LUCIA ALVES  E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 
 

     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 

       Art. 1º -  Com base no Art.  87,  § 1º da Lei Complementar  nº 471/2005,  Conceder 

30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em AGOSTO/2013, à servidora VERA 

LUCIA ALVES,    que exerce o cargo de ATENDENTE DE SAÚDE PÚBLICA,  lotada  na 

Secretaria Municipal de Saúde,   para serem gozadas no período de 01 a 30 de março de 2015. 

 
            Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Castanheira-MT,  02 de março  2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 



 

 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA 
P O D E R  E X E C U T I V O  

E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
 

 
 

GESTÃO: 2013/2016 
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PORTARIA N.º 106/2015. 

 
CONCEDE 60 (SESSENTA) DIAS DE LICENÇA 
SAÚDE À SERVIDORA MUNICIPAL ROSEMEIRE 
JACINTA DUARTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições 
legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, incisos III e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com as normas e a legislação em vigor, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder  60 (sessenta)  dias de Licença Saúde,  no período 

de 09 de março  de 2015 a 08 de maio de 2015,  à servidora Sra. ROSEMEIRE 
JCINTA DUARTE,  que exerce o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO III,  lotada 

na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

 
 

Castanheira-MT, 09 de março de 2015. 
 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 



 

 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA 
P O D E R  E X E C U T I V O  

E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
 

 
 

GESTÃO: 2013/2016 
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PORTARIA N.º 0107/2015 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS 
REGULAMETARES AO SERVIDOR CELSO 
VITORINO MARIANO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 
 

     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 

       Art. 1º -  Com base no Art.  87,  § 1º da Lei Complementar  nº 471/2005,  Conceder 

30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em Julho/2014, ao servidor CELSO 

VITORINO MARIANO,   que exerce o cargo de CONSELHEIRO TUTELAR,  lotado  na 

Secretaria Municipal de Assistência Social,   para serem gozadas no período de 11 de março 

de 2015 a 10 de abril de 2015. 

 
            Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Castanheira-MT,  11  de março  2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 



 

 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA 
P O D E R  E X E C U T I V O  

E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
 

 
 

GESTÃO: 2013/2016 
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PORTARIA N.º 0108/2015 

 
PRORROGA  LICENÇA SAÚDE AO SERVIDOR 
MUNICIPAL SILVIO MORENO DE SOUZA E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições 
legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, incisos III e IX, da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com as normas e a legislação em vigor, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Prorrogar até o dia 30/05/2015,  a licença médica concedida ao 

servidor Silvio Moreno de Souza,  que exerce o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS,  lotado no Departamento de Serviços 

Urbanos.  

 
            Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Castanheira-MT 12 de março  2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 



 

 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA 
P O D E R  E X E C U T I V O  

E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
 

 
 

GESTÃO: 2013/2016 
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PORTARIA N.º 109/2015. 

 
CONCEDE 60 (SESSENTA) DIAS DE LICENÇA 
SAÚDE À SERVIDORA MUNICIPAL ANGELICA 
BATISTA TALASKA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições 
legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, incisos III e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com as normas e a legislação em vigor, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder  60 (sessenta)  dias de Licença Saúde,   à servidora 

Sra. ANGELICA BATISTA TALASKA,  que exerce o cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS,  lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 

considerando a sua licença a partir de  12 de março de 2015. 

 

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

 
 

Castanheira-MT, 12 de março de 2015. 
 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 



 

 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA 
P O D E R  E X E C U T I V O  

E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
 

 
 

GESTÃO: 2013/2016 
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PORTARIA N.º 110/2015. 

 
CONCEDE 90 (NOVENTA) DIAS DE LICENÇA 
SAÚDE AO SERVIDOR MUNICIPAL ROGERIO 
PEDRO GRAEFF E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições 
legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, incisos III e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com as normas e a legislação em vigor, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder  90  (noventa)  dias de Licença Saúde,   ao servidor 

Sr. ROGERIO PEDRO GRAEFF,  que exerce o cargo de MECÂNICO DE 
MÁQUINAS PESADAS,  lotado na Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos , 

Departamento de Estradas de Rodagem,  considerando a sua licença a partir de  12 

de março de 2015. 

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

 
 

Castanheira-MT, 12 de março de 2015. 
 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 



 

 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA 
P O D E R  E X E C U T I V O  

E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
 

 
 

GESTÃO: 2013/2016 
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PORTARIA N.º 0111/2015 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS 
REGULAMETARES AO SERVIDOR VALDECI 
MARQUES FREIRE E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 
 

     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 

       Art. 1º -  Com base no Art.  87,  § 1º da Lei Complementar  nº 471/2005,  Conceder 

30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em JUNHO/2013, ao servidor VALDECI 

MARQUES FREIRE,   que exerce o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS,  lotado  na 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Divisão de Estradas de Rodagem,  para 

serem gozadas no período de 12 de março de 2015 a 11 de abril de 2015. 

 
            Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Castanheira-MT,  12 de março  2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 



 

 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA 
P O D E R  E X E C U T I V O  

E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
 

 
 

GESTÃO: 2013/2016 
 

Rua Mato Grosso, n.º 142, Bairro Centro, Castanheira-MT – CEP.: 78345-000 – Fone: (66) 3581-1166 
CNPJ/MF n.º 24.772.154/0001-60 – e-mail: prefeituraCastanheira@gmail.com 

 
 

 
PORTARIA N.º 112/2015 

 
Concede Licença Prêmio de 90 (noventa) dias, á  
servidora pública municipal, Sra. ODETE TELES DE 
AMEIDA nos termos da Lei Complementar Municipal 
n.º 471/2005, e dá outras providências. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições 
legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, incisos III e IX, da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com as normas e a legislação em vigor, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - De acordo com o Artigo 97, da Lei Municipal 471/2005, conceder  90 

(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao qüinqüênio de  2005/2010,  à servidora  Sra. 

ODETE TELES DE ALMEIDA,  que exerce o cargo de SERVENTE, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação,  para serem gozadas no período de 16 de março de 2015 à 

14/06/2015. 

 
            Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Castanheira-MT 12 de março  2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 



E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

P O D E R  E X E C U T I V O  
 
 

               

               
GESTÃO 2013 à 2016 
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PORTARIA N.º 113/2015 
 

CONCEDE ADICIONAL NOTURNO AO SERVIDOR JOÃO 
ARAUJO LIMA,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

A  PREFEITA MUNICIPAL  DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso  IX, da Lei Orgânica do 
Município. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1.º - Art. 1º - De acordo com o Artigo 85, da Lei Complementar 471/2005, 

conceder  20% (vinte por cento) a título de  Adicional Noturno, sobre o vencimento do servidor Sr. 

JOÃO ARAUJO LIMA, que exerce o cargo de MOTORISTA III, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, Departamento do Fundeb 40%. 

 
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 

contrário. 
 
Castanheira, Estado de Mato Grosso - MT, em 13 de março de 2015. 
 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FÁTIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal  

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretario Mun. De Administração 

 
 
 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 



 

 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA 
P O D E R  E X E C U T I V O  

E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
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PORTARIA N.º 114/2015 

 
EXONERA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ,  
SRA. MARIA URBINA DA SILVA, POR MOTIVO 
DE APOSENTADORIA,  e dá outras providências. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, incisos III e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com as normas e a legislação em 
vigor, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Exonerar por motivo de Aposentadoria, a servidora Sra.  MARIA 

URBINA DA SILVA,  nomeada em caráter efetivo para o cargo de PROFESSORA 
pelo Decreto nº 391/92, Termo de Posse nº 053, Matricula 04.01.053 de 10 de 
fevereiro de 1992,  lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
Considerando a sua exoneração a partir de 18 de março de 2015. 

 
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 
 
Castanheira-MT, 18 de março de 2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 



 

 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA 
P O D E R  E X E C U T I V O  
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PORTARIA N.º 0115/2015 

 
EXONERA O SERVIDOR PÚBLICO MUNCIPAL , 
ABDIAS LIBERATO DOS SANTOS, POR 
MOTIVO DE APOSENTADORIA, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n.º 482/2005 , e dá outras 
providências. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, incisos III e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com as normas e a legislação em 
vigor, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Exonerar por motivo de Aposentadoria, o servidor ABDIAS 

LIBERATO DOS SANTOS,  nomeado em caráter efetivo para o cargo de 
MECÂNICO, pela Portaria nº 166/1999, Termo de Posse nº 094, Matricula 09.19.024 
de 01 de Março  de 1999, nos termos da Lei Municipal 482/2005,  Capítulo III,   
lotado na Secretaria Municipal de Viação e Obras, Departamento de Estradas de 
Rodagens. Considerando a sua exoneração a partir de 05 de março de 2015. 

 
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 
 
Castanheira-MT,  18 de março de 2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 



E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

P O D E R  E X E C U T I V O  
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PORTARIA N.º 116/2015 
 

 
REINTEGRA SERVIDOR AFASTADO PARA TRATAR 
DE ASSUNSTOS PARTICULARES QUE MENCIONA, E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

 
     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

RESOLVE 
 

                          Art. 1º  - Reintegrar a pedido,  conforme Art. 102 da Lei Municipal nº 471/2005  o 

servidor  Sr. GILMAR RODRIGUES XAVIER,    nomeado em caráter efetivo pela Portaria nº 

287/2003  de 05 de junho de 2003,  Termo de Posse  04.07.022   de 05 de junho de 2003,  para o cargo 

de  Auxiliar Administrativo I,  lotado  na Secretaria Municipal de Finanças. 
                                          

         Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

          Gabinete da Prefeita Municipal de Castanheira, Estado de Mato Grosso, em 18 de  março 
de 2015. 
 
         Registre-se; 

         Publique-se;  

         Cumpra-se. 

 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI  
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Mun. de Administração 

 
 
 

REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume. 



E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

P O D E R  E X E C U T I V O  
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PORTARIA N.º 117/2015 
 

 
EXONERA A PEDIDO, O SERVIDOR GILMAR 
RODRIGUES XAVIER,  E DA OUTRAS ROVIDENCIAS. 
 

 
     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

RESOLVE: 
 

                          Art. 1º  - Exonerar a pedido o servidor Sr. GILMAR RODRIGUES XAVIER,   que 

exerce o cargo de Agente Administrativo I, nomeado  em caráter efeito pela Portaria nº  287/2003 de 

05 de junho de 2003,  lotado na Secretaria Municipal de Finanças, a contar de 01 de março de 2015. 
                                          

         Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

          Gabinete da Prefeita Municipal de Castanheira, Estado de Mato Grosso, em  18 de março 
de 2015. 
 
         Registre-se; 

         Publique-se;  

         Cumpra-se. 

 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI  
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Mun. de Administração 

 
 
 

REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume. 
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PORTARIA N.º 0118/2015 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS 
REGULAMETARES A SERVIDORA SOLANGE 
TEOFILO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 
 

     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 

       Art. 1º -  Com base no Art.  87,  § 1º da Lei Complementar  nº 471/2005,  Conceder 

30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em JANEIRO/2015, à servidora  

SOLANGE TEOFILO,   que exerce o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO III,   lotada  

na Secretaria Municipal de Administração,  para serem gozadas no período de 01 á 30 março 

de 2015. 

 
            Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Castanheira-MT,  18 de março  2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 
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PORTARIA N.º 0119/2015 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS 
REGULAMETARES A SERVIDORA ROSA 
AUXILIADORA ALVES RIBEIRO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 
 

     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 

       Art. 1º -  Com base no Art.  87,  § 1º da Lei Complementar  nº 471/2005,  Conceder 

30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em JULHO/2014, à servidora  ROSA 

AUXILIADORA ALVES RIBEIRO,   que exerce o cargo de ADMINISTRADOR DE 

TESOURARIA,   lotada  na Secretaria Municipal de Finanças,  para serem gozadas no 

período de 01 á 30 março de 2015. 

 
            Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Castanheira-MT,  18 de março  2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 
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PORTARIA N.º 120/2015. 

 
ELEVAR O PERCENTUAL DO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE CONCDIDO À SERVIDORA 
ROSELI PEREIRA DA COSTA RISSATO  E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 

       Art. 1º - Elevar o Adicional de Insalubridade de 05% (cinco por cento) para 
10%  (dez por cento) sobre o vencimento base do cargo da  servidora Sra. ROSELI 
PEREIRA DA COSTA RISSATO, nomeada em caráter efetivo  pela Portaria  nº  
184/2004  de 15 de Abril 2004,  Termo de Posse nº 006/2004  Matricula nº 
08.22.006, lotada na Secretaria  Municipal de Saúde ,  a partir de 02 de março de 
2015. 

            Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Castanheira-MT,  18 de março de   2015. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 


